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APOSTILA Nº 036/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° APOSTILAR a Portaria n° 1018/2019, que 

designou o Promotor de Justiça PEDRO JAINER PASSOS 
CLARINDO DA SILVA para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Xambioá;

ONDE SE LÊ: 
“(…) no período de 16 a 22/09/2019.(…)”
LEIA-SE:
“(…) no período de 16 a 23/09/2019.(…)”
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 
30 de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 
05 de Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DATEN TECNOLOGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.602.789/0001-01, com sede na 
Rodovia Ilhéus – Uruçuca, Km 3,5, BA 262, Bairro: Iguape – Distrito 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO:NºNº 8 84444EDEDIÇIÇÃOÃO   PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2019

PORTARIA Nº 1115/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça MIGUEL 

BATISTA DE SIQUEIRA FILHO para realizar as audiências da 
Vara de Precatórias Cíveis e Criminais, Falências e Recuperações 
Judiciais, no dia 25 de setembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de setembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 035/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° APOSTILAR a Portaria n° 982/2019, que 

designou o Promotor de Justiça CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA 
para responder, cumulativamente, pela Promotoria de Justiça de 
Xambioá;

ONDE SE LÊ: 
“(…) nos períodos de 02 a 06/09/2019 e 23 a 30/09/2019.(…)”
LEIA-SE:
“(…) nos períodos de 02 a 06/09/2019 e 24 a 30/09/2019.(…)”
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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Industrial Ilhéus - BA, CEP: 45.658-335, neste ato, representada 
pelo Sr. José Pacheco de Oliveira Júnior, brasileiro, diretor, 
portador da Cédula de identidade RG 1745693-27 SSP/BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 240.115.505-82, residente e domiciliado em 
Salvador – BA, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as 
seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

      

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO TOTAL

1 250 UN COMPUTADOR DE MESA (Mini PC) DATEN / DC3A-U R$ 3.350,00 R$ 837.500,00

2 350 UN MONITOR DE VÍDEO DATEN / 22MP55PJ R$ 691,84 R$ 242.144,00

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
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na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 

I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 

poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
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aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________

DATEN TECNOLOGIA LTDA
José Pacheco de Oliveira Júnior

FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa FINATTO DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 24.166.094/0002-
12, com sede na Rodovia Governador Mario Covas, 882, Armazem 
01, Mezanino 01, Box 32, Bairro Padre Mathias, Cariacica - ES, 
CEP: 29.157-100, neste ato, representada pela Srª. Cristiane Zuffo, 
brasileira, solteira, portador da Cédula de identidade RG 
6084288205 SJS/II RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.071.130-
90, residente e domiciliado em Porto Alegre - RS, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 
014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO
TOTAL

3 150 UN IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA

OKIDATA / ES 4172LP R$ 1.800,00 R$
270.000,00

4 150 UN TONER PRETO – Compatível Com ITEM 
3

OKIDATA/45807129BR R$ 200,00 R$ 30.000,00
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5.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________
FINATTO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

Cristiane Zuff o
FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa A.L.T TRINDADE, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 30.865.611/0001-63, com sede Rua Piedade, nº 183, Sala 
21, Centro, Lençóis Paulista – SP, CEP: 18680-050 neste ato, 
representada pela Srª. Ana Lea Torcineli Trindade, brasileira, 
portador da Cédula de identidade RG 41.113.325-1 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 325.651.918-04, residente e domiciliado em 
Lençóis Paulista - SP, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as 
seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO
TOTAL

5 150 UN COMPUTADOR PORTÁTIL 
(Notebook/Ultrabook)

DELL /Inspiron 14 5000 R$ 4.482,18 R$
672.327,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
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b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
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aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior

Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________

A.L.T TRINDADE

Ana Lea Torcineli Trindade

FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa M.I – EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.701.892/0001-05, com sede Rua Santos Dumont, nº 1947, 
Centro, CEP: 85.900-010, Toledo, Paraná PR, neste ato, 
representada pelo Sr. Marcos Ribeiro Morgan, brasileiro, portador 
da Cédula de identidade RG 6767365-4 SESP-PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 017.803.259-08, residente e domiciliado em Londrina 
– PR, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ 
nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO TOTAL

6 50 UN COMPUTADOR ESTAÇÃO DE
TRABALHO

POSITIVO/POSITIVO
MASTER D6200 I7-

8700+GT710

R$ 6.250,00 R$ 312.500,00
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5.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
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cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________

M.I – EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA- EPP
Marcos Ribeiro Morgan

FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa CREATECH COMÉRCIO E 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 25.406.063/0001-73, com sede Rua Domingos Rodrigues, 341, 
- CJ 65, Lapa, São Paulo - SP, CEP: 05.075-000, neste ato, 
representada pelo Sr. Adriano Santana dos Santos, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de identidade RG 30.913.978-8 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 288.238.608-73, residente e 
domiciliado em Suzano – SP, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, 
mediante as seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

      

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO TOTAL

7 50 UN ESCÂNER Avision / AD230U R$ 1.430,00 R$ 71.500,00

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
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obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 

contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
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aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior

Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________________

CREATECH COMÉRCIO E SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI - ME

Adriano Santana dos Santos

FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000175/2019-
33, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa DISTRIBUIDORA FLORIANO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.610.348/0001-26, com 
sede na Qd. 912 Sul  Al. 04, Lt. 04, s/n, Plano Diretor Sul, Palmas-
TO, neste ato representada pelo Sr. Carlos Augusto Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de identidade 
RG nº 20.881- SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 306.861.053-
20, residente e domiciliado em Palmas-TO, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 
014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 025/2019.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000175/2019-33, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM QT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
REGISTRADO

PREÇO TOTAL

8 350 UN NO-BREAK 1200 VA NEW EASY WAY /
NEW 1400 GT TI USB

BLACK

R$ 363,98 R$ 127.393,00

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3



 DIÁRIO Nº 844,   PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 201915   OFICIAL DO MPE/TO

DOMP/TO Edição Nº 844 assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 19 do Edital, 09 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA

9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
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10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e 
demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o valor 
da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem 
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução 
do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 
dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 

aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

12.  DO FORO

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

Palmas – TO, 20 de agosto de 2019.

_______________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior

Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________

DISTRIBUIDORA FLORIANO EIRELI- ME

Carlos Augusto Monteiro

FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS TIPO 
ROUPEIRO, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000151/2019-
02, PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, 
Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa REIS COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÓVEIS E INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.698.093/0001-30, com sede na Quadra 912 Sul Al 03, s/n, 
Lt 10, Sl 02, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP 77.023-442, 
neste ato representada pelo Sr. Murilo Rodrigues dos Santos, 
brasileiro, solteiro, Representante Comercial, portador da Cédula 
de identidade RG 1066405 SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 035.966.361-32, residente e domiciliado em Palmas – TO, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO 
PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS TIPO ROUPEIRO, destinados ao 
atendimento das necessidades do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme especifi cações e exigências estabelecidas no 
anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 023/2019.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 023/2019 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000151/2019-02, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA /
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 1 Armário tipo roupeiro, em aço com 6 portas, na
cor Cinza.

PANDIN GRP/
F 503/6 UN 05 714,00 3.570,00

1 2 Armário tipo roupeiro, em aço com 8 portas, na
cor Cinza.

PANDIN GRP/
F 504/8 UN 18 546,00 9.828,00

1 3 Armário tipo roupeiro, em aço com 12 portas, na
cor Cinza.

PANDIN GRP/
F 504/12 UN 18 798,00 14.364,00

1 4 Armário tipo roupeiro, em aço com 16 portas, na
cor Cinza.

PANDIN GRP/
F 504/16 UN 09 1.057,00 9.513,00

1 5 Armário tipo roupeiro, em aço com 32 portas, na
cor Cinza.

IDEAL 32
PORTAS UN 09 1.072,40 9.651,60

VALOR TOTAL 46.926,60

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi cação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confi rmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justifi cados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
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à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de licitação;

b) Garantir a qualidade dos objetos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam ao padrão de qualidade exigido ou 
apresentem defeitos de fabricação;

c) Efetuar a entrega do material de acordo com a especifi cação e 
demais condições estipuladas no Edital, Termo de Referência e na 
“Nota de Empenho”;

d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, através da Área de Patrimônio, no telefone (63) 3216-
7653, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 
seu cumprimento;

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após notifi cação formal, o(s) objeto(s) entregue(s), que esteja(m) 
em desacordo com as especifi cações do Edital e seus anexos, com 
a respectiva proposta, ou não aprovados pela Área de Patrimônio, 
em parecer devidamente fundamentado, ou ainda que apresentem 
vícios de qualidade e/ou danos em decorrência do transporte.

f) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos equipamentos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação;

g) Entregar o objeto adjudicado no prazo e local designados no Termo 
de Referência, acompanhado da Nota Fiscal com especifi cação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
na Nota de Empenho, endereço da Contratada com o telefone do 
serviço de atendimento para eventual assistência técnica durante o 
prazo de garantia;

h) O fornecedor estará obrigado, durante a vigência do prazo de 
garantia, a substituir todas as peças que apresentarem defeitos. Os 
materiais substitutos deverão ser novos e com características iguais 
ou superiores aos solicitados;

i) Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas a retirada e entrega do(s) material(s) substituídos;

j) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

k) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

l) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata 
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

m) Cumprir todas as demais obrigações dispostas no Edital e seus 
anexos.

9. DO FORNECIMENTO

9.1. O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar do recebimento da Requisição de Fornecimento.

9.1.1. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado nas 
condições do § 1º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justifi cado 
por escrito e previamente autorizado pelo Procurador-Geral de 
Justiça (§ 2º, art. 57, Lei nº 8.666/93).

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
da Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor 
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e na Ata e das demais cominações legais.

10.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;

III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente da contratação;

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;

VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da Ata, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
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Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 
da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fi scal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fi scal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAFE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustifi cados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal nº 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento.

                                               Palmas – TO, 23 de agosto de 2019

__________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________
REIS COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E INFORMÁTICA EIRELI

Murilo Rodrigues dos Santos
FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1516.0000265/2019-28, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 024/2019.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em 
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, José 
Omar de Almeida Júnior, conforme Termo de posse de 22 de maio 
de 2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 517 de 22 de maio de 2018, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.011.479/0001-85, com Sede na Quadra 103 Sul, Av. LO 01 nº 
84, Centro, Palmas – TO, CEP: 77.015-028, neste ato representada 
pela Srª. Ana Orlinda de Souza Fleury Curado, portadora da Cédula 
de Identidade RG 644.804 Via SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o 
Nº 234.145.451-87, residente e domiciliada na cidade de Palmas - 
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002,  Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ 
nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, visando aquisições futuras, 
destinados ao atendimento das necessidades da sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das Promotorias de 
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins,  conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo II do Edital do 
Pregão Presencial nº 024/2019.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 024/2019 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000265/2019-28, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS
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POLTRONAS A SEREM ENTREGUES E MONTADAS NAS SEDES 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA REGIÃO 

CENTRAL DO TOCANTINS
ITEM 02

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR
TOTAL 

01

SOFANETE  COM  3
LUGARES,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster ou
em  couríssimo  ou  em  couro
natural, na cor preta.

Caderode C10.SOF3L 06 UN R$ 3.170,00 R$ 19.020,00

02

SOFANETE  COM  2
LUGARES,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster ou
em  couríssimo  ou  em  couro
natural, na cor preta.

Caderode C10.SOF2L 10 UN R$ 2.450,00 R$ 24.500,00

TOTAL DO ITEM R$ 43.520,00

ITEM 03

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  PRESIDENTE
GIRATÓRIA COM  BRAÇOS,
revestimento:   tecido  crepe
100% poliéster, na cor preta.

Caderode

C.191.EAR
.AC.AD.BS
EP1.ABN3
5.RPU55P.
BT1R

35 UN R$ 1.800,00 R$ 63.000,00

02

POLTRONA
INTERLOCUTOR  DIRETOR
FIXA  COM  BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100% poliéster, na cor preta.

Caderode
C191.EMF.
AD.EFDS.
BTF

40 UN R$ 1.100,00 R$ 44.000,00

03

POLTRONA  DIRETOR
GIRATÓRIA COM  BRAÇOS,
revestimento:   tecido  crepe
100% poliéster,  na  cor preta
ou vermelha.

Caderode

C191.EMR.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

28 UN R$ 1.490,00 R$ 41.720,00

04

CADEIRA  EXECUTIVA
GIRATÓRIA
MULTIRREGULÁVEL  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido  crepe  100%  poliéster,
na cor vermelha.

Caderode

C201.EBF.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

110 UN R$ 1.200,00 R$ 132.000,00

05

CADEIRA EXECUTIVA BASE
FIXA  SEM  BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C171.EBF.
AD.EFDS.
SB

38 UN R$ 740,00 R$ 28.120,00

TOTAL DO ITEM R$ 308.840,00

ITEM 04

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

LONGARINA  EXECUTIVA
COM  03  LUGARES,
revestimento:  tecido crepe
100%  poliéster, na cor preta
ou vermelha.

Caderode
C.171.L3L.
EBF.AD.ED
T3L.SB

14 UN R$ 1.950,00 R$ 27.300,00

TOTAL DO ITEM R$ 27.300,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

ITEM 07

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

LONGARINA  EXECUTIVA
COM  03  LUGARES,
revestimento:   tecido
crepe 100%  poliéster,  na
cor preta ou vermelha.

Caderode
C.171.L3L.
EBF.AD.ED
T3L.SB

19 UN R$ 1.950,00 R$ 37.050,00

TOTAL DO ITEM R$ 37.050,00

ITEM 05

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  FIXA
ESPALDAR  MÉDIO  COM
PRANCHETA
ESCAMOTEÁVEL,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C.201.EMG
F.AD.EFDS
P.BTF

10 UN R$ 1.680,00 R$ 16.800,00

TOTAL DO ITEM R$ 16.800,00

POLTRONAS A SEREM ENTREGUES E MONTADAS NAS SEDES DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS
NA     REGIÃO NORTE   DO TOCANTINS  

ITEM 06

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  PRESIDENTE
GIRATÓRIA  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor preta.

Caderode

C.191.EAR.
AC.AD.BS
EP1.ABN3
5.RPU55P.
BT1R

27 UN R$ 1.800,00 R$ 48.600,00

02

POLTRONA
INTERLOCUTOR DIRETOR
FIXA  COM  BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
preta.

Caderode
C191.EMF.
AD.EFDS.B
TF

35 UN R$ 1.100,00 R$ 38.500,00

03

POLTRONA  DIRETOR
GIRATÓRIA  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor preta ou vermelha.

Caderode

C191.EMR.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

38 UN R$ 1.490,00 R$ 56.620,00

04

CADEIRA  EXECUTIVA
GIRATÓRIA
MULTIRREGULÁVEL  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor vermelha.

Caderode

C201.EBF.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

100 UN R$ 1.200,00 R$ 120.000,00

05

CADEIRA  EXECUTIVA
BASE FIXA SEM BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C171.EBF.
AD.EFDS.S
B

30 UN R$ 740,00 R$ 22.200,00

TOTAL DO ITEM R$ 285.920,00

ITEM 08

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  FIXA
ESPALDAR  MÉDIO  COM
PRANCHETA
ESCAMOTEÁVEL,
revestimento: tecido crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C.201.EMG
F.AD.EFDS
P.BTF

10 UN R$ 1.680,00 R$ 16.800,00

TOTAL DO ITEM R$ 16.800,00

POLTRONAS A SEREM ENTREGUES E MONTADAS NAS SEDES DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
LOCALIZADAS NA     REGIÃO SUL   DO TOCANTINS  

ITEM 09

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  PRESIDENTE
GIRATÓRIA  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor preta.

Caderode

C.191.EAR.
AC.AD.BS
EP1.ABN3
5.RPU55P.
BT1R

12 UN R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

02

POLTRONA
INTERLOCUTOR DIRETOR
FIXA  COM  BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
preta.

Caderode
C191.EMF.
AD.EFDS.B
TF

20 UN R$ 1.100,00 R$ 22.000,00

03

POLTRONA  DIRETOR
GIRATÓRIA  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor preta ou vermelha.

Caderode

C191.EMR.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

13 UN R$ 1.490,00 R$ 19.370,00

04

CADEIRA  EXECUTIVA
GIRATÓRIA
MULTIRREGULÁVEL  COM
BRAÇOS,  revestimento:
tecido crepe 100% poliéster,
na cor vermelha.

Caderode

C201.EBF.
AD.BREB.
P1.ABN35.
RPU55P.B
T1R

36 UN R$ 1.200,00 R$ 43.200,00

05

CADEIRA  EXECUTIVA
BASE FIXA SEM BRAÇOS,
revestimento:  tecido  crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C171.EBF.
AD.EFDS.S
B

15 UN R$ 740,00 R$ 11.100,00

TOTAL DO ITEM R$ 117.270,00

ITEM 10

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

LONGARINA  EXECUTIVA
COM  03  LUGARES,
revestimento:   tecido
crepe  100%   poliéster,  na
cor preta ou vermelha.

Caderode
C.171.L3L.
EBF.AD.ED
T3L.SB

10 UN R$ 1.950,00 R$ 19.500,00

TOTAL DO ITEM R$ 19.500,00

ITEM 11

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QT UN
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR 
TOTAL 

01

POLTRONA  FIXA
ESPALDAR  MÉDIO  COM
PRANCHETA
ESCAMOTEÁVEL,
revestimento: tecido crepe
100%  poliéster,  na  cor
vermelha.

Caderode
C.201.EMG
F.AD.EFDS
P.BTF

10 UN R$ 1.680,00 R$ 16.800,00

TOTAL DO ITEM R$ 16.800,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 889.800,00
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5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi cação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confi rmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justifi cados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II. Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização da execução do 
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta 
de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade  do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de Preços;

II. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

III. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

IV. Cumprir rigorosamente todas as especifi cações e exigências 
contidas no Edital e seus Anexos;

V. Cumprir rigorosamente todas as obrigações dispostas no Edital, 
Termo de Referência e no Anexo VIII - Declaração de Garantia de 
Fornecedor.

9. DO FORNECIMENTO

9.1. O prazo de entrega e montagem do objeto desta licitação 
será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
recebimento da Requisição de Fornecimento.

9.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado nas 
condições do § 1º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justifi cado 
por escrito e previamente autorizado pelo Procurador-Geral de 
Justiça (§ 2º, art. 57, Lei nº 8.666/93).

10. DAS PENALIDADES

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor 
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;

III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
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remanescente do contrato;

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.

VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10%(dez por cento) do valor da contratação;

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações.

XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
defi nitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fi scal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fi scal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAFE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustifi cados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal nº 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                                 Palmas – TO, 18 setembro de 2019

______________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________
MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES LTDA

Ana Orlinda de Souza Fleury Curado
FORNECEDOR REGISTRADO
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PROCESSO Nº:  19.30.1511.0000460/2019-76
ASSUNTO:  Baixa Patrimonial de Bens Permanentes por Inservibilidade 
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins

DECISÃO Nº 116/2019 – O Diretor-Geral, após apreciar 
o inteiro teor dos autos em epígrafe, DECIDE com fulcro no art. 
17, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, nos dispostos do artigo 
2º, inciso IV, alínea “f”, do Ato/PGJ nº 033/2017, c/c artigo 31, §2º; 
artigo 32, §§1°, 5° e 6º e artigo 41, incisos II e III, todos do Ato 
PGJ n° 002/2014, observadas a Portaria nº 044/2019 (fls. 02, vv), o 
Relatório de Análise e Avaliação da Comissão Especial para Baixa 
Patrimonial (fls. 04/05), as Solicitações de Baixa de Bem Patrimonial 
n° 025/2019 (fl. 07) e nº 026/2019 (fl. 08, v), considerando a 
manifestação nos termos do Despacho nº 057/2019 (fls. 12/14), 
da Controladoria Interna e do Parecer Administrativo nº 218/2019 
(fls. 41/46), da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral e demais 
documentos correlatos carreados, AUTORIZAR a baixa patrimonial 
e contábil de 01 (um) bem descrito na Solicitação de Baixa de Bem 
Patrimonial nº 025/2019, no valor total de R$ 377,85 (trezentos e 
setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) e dos 20 (vinte) bens 
descritos na Solicitação de Baixa de Bem Patrimonial nº 026/2019, 
no valor total de R$ 7.557,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais) e AUTORIZAR as respectivas DOAÇÕES dos mesmos à 
Entidade Casa da Mulher no Tocantins – ENCAMTO e à Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, conforme detalhamento e 
descrições dos bens contidas nas respectivas Minutas às fls. 16/17 
e 31/33, bem como nos teores do Ofício nº 10/2019 da ENCAMTO 
(fl. 18) e OFÍCIO nº 27/2019 da DHPP de Gurupi (fl. 34).

Encaminhem-se os presentes autos à Área de Patrimônio 
para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE.
DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 24 de 
setembro de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral 

PGJ

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 592/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Investigatório nº 02/2014, oriundo da 2ª 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, visando 
apurar denúncia de falha em procedimento licitatório conduzido pela 
Prefeitura de Miracema. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 593/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 01/2015, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Colméia, visando apurar utilização de veículo 
pertencente ao poder público, para fins particulares, por entre 
Secretário de Saúde de Colméia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 594/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 02/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar supostas irregularidades 
praticadas por ex-Gestor da Prefeitura Municipal de Peixe, que 
acarretou na suspensão de repasses de recursos federais. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

DIRETORIA-GERAL

Item Patrimônio Data 
Aquisição Descrição Avaliação

1 15131 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

SOLICITAÇÃO DE BAIXA PATRIMONIAL N° 025/2019

Item Patrimônio Data 
Aquisição Descrição Avaliação

1 15198 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

2 15151 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

3 15174 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

4 15202 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

5 15171 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

6 15147 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

7 15234 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

8 15187 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

9 15172 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

10 15189 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

11 15145 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

12 15161 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

13 15196 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

14 15220 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

15 15136 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

16 15124 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

17 15217 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

18 15115 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

19 15221 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

20 15133 22/11/2012 NOTEBOOK CORE I5 EM4H5-MB40 MPB COM BOLSA 
HANTOL WINDOWS 7 PROFISSIONAL MARCA: DEXBOOK Obsoleto

SOLICITAÇÃO DE BAIXA PATRIMONIAL N° 026/2019

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 595/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 04/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar supostas irregularidades em 
concurso público no Município de São Valério da Natividade, onde 
os aprovados não foram nomeados. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 596/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 06/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar supostas irregularidades 
praticadas por ex-Gestora, que teria deixado de prestar contas de 
convênios firmados com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 597/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 05/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar suposta ausência de prestação 
de contas de convênios firmados com a Secretaria Nacional de 
Segurança Alimentar. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 598/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 02/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar a não disponibilização de veículo 
para utilização pelos Conselheiros Tutelares de Peixe. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 599/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 03/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar notícia de que não há coleta de 
lixo doméstico na Vila São Miguel, nem aterramento, sendo um lixão 
a céu aberto. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 600/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 04/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Peixe, visando apurar supostas irregularidades na 
qualidade da água potável fornecida para o consumo humano, em 
Lagoa do Romão. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 601/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 12/2015, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando implantação do Plano de Mobilidade 
Urbana, em Gurupi. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 602/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 03/2017, oriundo da 4ª Promotoria de 
Justiça de Colinas, visando instituir o Programa Municipal de 
Guarda Subsidiada em Brasilândia do Tocantins. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 603/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 45/2017, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Colméia, visando apurar real condição mental do jovem 
T. N. D., que segundo sua genitora, necessita de tratamento para 
dependência em álcool e drogas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 604/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 04/2017, oriundo da 4ª Promotoria de 
Justiça de Colinas, visando instituir o Programa Municipal de 
Guarda Subsidiada em Juarina. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 605/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 33/2009, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar eventuais irregularidades na 
alteração da destinação de áreas públicas, no Setor Araguaína Sul. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 606/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 07/2016, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar eventuais atos de 
improbidade administrativa, decorrentes de danificação de 
pavimentação asfáltica pela SANEATINS. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 607/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 139/2016, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar supostas irregularidades na 
ocupação de lotes no bairro Jardim Paraíso II, em Araguaína. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 608/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 09/2017, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar denúncia de que assessora 
especial da Secretaria Estadual de Educação lotada em Araguaína, 
não exerceria o labor no horário estabelecido. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 609/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 117/2017, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar supostas irregularidades no 
atendimento pelo SAMU em Araguaína à paciente em situação de 
risco que veio a óbito. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 610/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 07/2017, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar o indevido desconto nas 
faturas de energia de contribuição à Associação Célula Comunitária 
de Segurança Pública, após encerramento de suas atividades. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 611/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 177/2016, oriundo da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar suposta omissão por parte 
de poder público municipal e estadual, em fornecer medicação à 
criança que sofre de nesidioblastose. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 612/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº 04/2016, oriundo da 2ª 
Promotoria de Justiça de Dianópolis, visando acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento do acordo firmado entre o Ministério 
Público e o Município de Conceição do Tocantins, referente a 
estruturação do Conselho Tutelar. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 613/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº 14/2017, oriundo da 2ª 
Promotoria de Justiça de Dianópolis, visando apurar possível 
abuso financeiro e situação de risco de pessoa com deficiência, 
negligenciada por seu primo. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 614/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº 16/2017, oriundo da 2ª 
Promotoria de Justiça de Dianópolis, visando apurar situação de 
risco vivida pela idosa J. T. C., em virtude de possíveis maus-tratos 
perpetrados por seu filho. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 615/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo nº 17/2017, oriundo da 2ª 
Promotoria de Justiça de Dianópolis, visando apurar possível 
situação de risco do senhor D. P. S., pessoa portadora de deficiência 
que necessita de acompanhamento. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 616/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 05/2016, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Dianópolis, visando fiscalizar o fornecimento e 
qualidade da merenda escolar na rede municipal de Dianópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 617/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 1.36.000.001186/2012-58, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Axixá do Tocantins, visando apurar 
não conformidades das ações e serviços da Atenção Básica no 
município de Axixá do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 618/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 1.36.000.001186/2012-80, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Axixá do Tocantins, visando apurar 
não conformidades das ações e serviços da Atenção Básica no 
município de Sítio Novo do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 619/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 15/2017, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Colméia, visando apurar uso indevido de motocicleta 
pertencente ao patrimônio público do Estado do Tocantins, por 
servidores do DETRAN de Colméia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 620/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 07/2015, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar possível irregularidades 
fornecimento de transporte escolar na zona rural de Wanderlândia. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 621/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 25/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Axixá do Tocantins, visando apurar eventual ato de 
improbidade administrativa cometido por Gestor de Sítio Novo do 
Tocantins (fraude em licitação). Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 622/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 10/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Ponte Alta do Tocantins, visando apurar cumprimento 
das obrigações provenientes de condenação dos gestores da 
Prefeitura de Pindorama, pelo Tribunal de Contas do Estado. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 623/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 11/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Ponte Alta do Tocantins, visando apurar se foi sanado 
dano ambiental decorrente da utilização irregular de loteamento 
como depósito de lixo pela Prefeitura de Ponte Alta do Tocantins. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 624/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 01/2014, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar irregularidades no 
pagamento de contrato firmado em entre a Prefeitura de Darcinópolis 
e empresa de locação de máquina impressora multifuncional. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 625/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 43/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Pium, visando apurar realização de obras na Praça da 
Feira Coberta, sem a ocorrência de licitação. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 626/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 2016.3.29.23.0146, oriundo da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades 
no serviço de emplacamento de motocicletas e veículos automotores, 
no estado do Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 627/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 25/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar falta de plano de medidas 
socioeducativas em Wanderlândia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 628/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 01/2016, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Augustinópolis, visando apurar cumprimento das 
disposições do Estado de Impacto Ambiental, da Estação de 
Transporte de Cargas – Ecoporto Praia Norte. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 629/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 03/2017, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Augustinópolis, visando apurar pratica de supostos 
atos de improbidade administrativa constatados por meio de relatório 
de transição e levantamento patrimonial do Município de São 
Sebastião do Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 630/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº 2016/8747 – 1.36.000.00206/2014-35, oriundo 
da 13ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 
eventuais práticas de tortura, no âmbito da Casa de Prisão Provisória 
de Palmas e do Presídio Barra da Grota. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 631/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 31/2016, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Colméia, visando apurar atos de desvio de verbas 
públicas para outros fins, dentre eles, abastecimento de veículos 
não oficiais. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 632/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 35/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar suposta irregularidade 
consistente na contratação de servidor temporário, em detrimento 
dos aprovados no Concurso Público de Piraquê. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 633/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 53/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar denúncia do Conselho 
Regional de Farmácia, acerca de precário funcionamento das 
farmácias de Darcinópolis. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 634/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 22/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar existência ou não de Lei 
que tenha instituído o Programa Guarda Subsidiada, em Piraquê. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 635/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 25/2015, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar supostas irregularidades 
praticadas pelo Prefeito de Wanderlândia, na liberação de máquinas 
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 636/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 27/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar falta do Plano de 
Medidas Socioeducativas, em Piraquê. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 637/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 52/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia, visando apurar denúncia do Conselho 
Regional de Farmácia, acerca do precário funcionamento das 
farmácias, em Piraquê. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 638/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 01/2019, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Augustinópolis, visando apurar  se está ocorrendo o 
pagamento de adicional de insalubridade aos Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Endemias, na Comarca de Augustinópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 639/2019 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 109/2015, oriundo da 14ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar denúncia de vereador de 
Muricilândia seria também servidor lotado na Escola CEM Castelo 
Branco, em Araguaína, não tendo cumprido em 2015, a carga 
horária devida. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 20 de setembro de 2019.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2590/2019

Processo: 2019.0006116

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar fórmula alimentar especial à criança V.E.M.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2591/2019

Processo: 2019.0006117

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
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Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar medicamentos à idosa J.D.C.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2592/2019

Processo: 2019.0006118

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
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editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar medicamento à criança M.A.D.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2593/2019

Processo: 2019.0006120

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3



 DIÁRIO Nº 844,   PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 201935   OFICIAL DO MPE/TO

DOMP/TO Edição Nº 844 assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar fraldas geriátricas à idosa L.L.D.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2597/2019

Processo: 2019.0006119

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;
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CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar fraldas geriátricas ao idoso J.G.D.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 25 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2585/20190

Processo: 2018.0009181

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao fi nal assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2018.0009181, que tem por objetivo corrigir eventuais 
irregularidades urbanísticas e ambientais na estação elevatória de 
tratamento de esgoto Localizado no condomínio Jardins Siena;

CONSIDERANDO a necessidade de especifi cação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais: “Todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações. § 3º As condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
ambiental e urbanística do local apontado e a legitimidade do 
Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente, bem como a 
necessidade de investigar eventuais omissões por parte do Poder 
Público;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com vistas 
à apurar eventuais irregularidades urbanísticas e ambientais na 
estação elevatória de tratamento de esgoto Localizado no condomínio 
Jardins Siena ;

Desde já, fi cam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se no sistema informatizado;

b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2018.0009181;

c) Aguarde-se a resposta do ofício 389/2019 e do memorando nº 
85/2019;

d) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

e) Comunique-se aos interessados acerca da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;

f) Encaminhe-se cópia desta Portaria de instauração para publicação 
no Diário Ofi cial ou no sítio eletrônico do Ministério Público.

ARAGUAINA, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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920263 - NOTIFICAÇÃO N.º 96/2019

Processo: 2019.0004500

NOTIFICAÇÃO N.º 96/2019

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, com fulcro nas disposições 
constitucionais e legais, em especial ao art. 4º, paragrafo único 
da Resolução n.º 005/2018, do Conselho Superior do Ministério 
Público, NOTIFICA o denunciante ANÔNIMO, eventual interessado 
da Notícia de Fato n.º 2019.0004500 (cópia anexa), para que no 
prazo de 10 (dez) dias, apresente maiores esclarecimentos a 
esta promotoria a respeito dos fatos relatados na peça vestibular, 
considerando a necessidade de instrução da Notícia de Fato citada 
com elementos probatórios para continuidade das investigações, sob 
pena de arquivamento do feito nos termos do art. 5º, IV da Resolução 
n.º 005/2018 – CSMP.

Palmas, 15 de agosto de 2019.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO Nº 33/2019

A Promotora de Justiça subscritora, titular da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo ao disposto da Resolução nº 005/2018, do Conselho 
Superior do Ministério Público, vem, por meio deste, dar CIÊNCIA 
ao interessado FLÁVIO CAMPEÃO GARRIDO, situado em local 
incerto e não sabido, acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
dos autos PP nº 2019.0003166, instaurado para apurar possíveis 
lesões à coletividade, em razão da não observância à isenção 
de ICMS em medicamentos destinados ao tratamento de Atrofia 
Muscular Espinhal. Informando ainda que, nos termos do Art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018 do CSMP, caberá recurso desta 
decisão ao Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 
10 (dez) dias.

Palmas, 23 de setembro de 2019.

Atenciosamente, 

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2017.0004006
Autos nº : 2017.0004006
Natureza : INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Investigado : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMAS-TO

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado para apurar possível 
prática de crimes contra a ordem econômica, tributária e relações de 
consumo, devido à publicidade supostamente enganosa, em razão 
da ausência de informações claras a respeito da natureza do serviço 
prestado aos usuários.

O presente procedimento iniciou-se com o termo de declarações 
colhido do Sr. Márcio Luiz da Costa, questionando a forma de atuar 
do MEDPREV no Estado do Tocantins. Dentre as irregularidades 
relatadas, as principais foram referente a retenção de parte do valor 
pago pelo paciente sob forma de doação, além da falta de clareza 
na diferenciação entre o valor pago pelo serviço e o valor retido em 
forma de doação. Finaliza a declaração afi rmando que o MEDPREV 
divulga informações aos usuários para desestimular a solicitação 
de nota fi scal e que tal empresa tenta evitar emitir tais documentos 
fi scais (evento 01).

Para a instrução do procedimento, foram expedidas inicialmente 
notifi cações para o Conselho Regional de Contabilidade, para a 
Secretaria de Estado da Fazenda e para o Delegado da Receita 
Federal (eventos 3 – 5).

Em resposta, a Secretaria da Fazenda informou que, por não se 
tratar de competência do Estado, visto que a referida empresa não 
seria contribuinte do ICMS, a fi scalização deveria ser realizada pelos 
municípios, referente à suposta sonegação fi scal (evento 09).

Foram solicitadas ainda ao Núcleo de Segurança e Inteligência 
Institucional – NIS, a realização de pesquisas acerca dos responsáveis 
e vínculos existentes com outras empresas para apuração das 
supostas práticas relatadas na reclamação (evento 10).

A Delegacia da Receita Federal fez o encaminhamento da denúncia 
à Equipe Regional de Programação, Avaliação e Controle da 
Superintendência Regional da Receita Federal – 1ª Região Fiscal 
em Brasília DF, conforme Ofício n.º 35/2018/DRF-PAI/SRRF01/RFB/
MP-TO (evento 13).

Por meio da Notifi cação n.º 26/2018, o investigado foi notifi cado para 
apresentação de alegações preliminares e em seguida convocado 
para audiência administrativa na 23ª Promotoria de Justiça da Capital 
(evento 14).

A Secretaria Municipal da Fazenda, ao ser requisitada providências, 
respondeu por meio do Ofício n.º 303/GAB/SEFIN/2018, que abriu um 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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procedimento fi scal com o objetivo de verifi car as denúncias contra 
o investigado MEDPREV, principalmente pela falta de emissão de 
notas fi scais no ano de 2017 (evento 22).

De ordem da Promotora da 23ª Promotoria, foram solicitados 
servidores administrativos auxiliares na área Financeira e Contábil, 
juntamente a relação de peritos credenciados para atuar na área 
objeto do procedimento (evento 24).

Por meio do site do Conselho Regional de Contabilidade do estado do 
Tocantins, foi encontrado o Perito Claudinir de Goes Júnior, habilitado 
para a realização de Parecer Técnico necessário para instrução 
do procedimento, que se voluntariou para atuar no procedimento, 
assinando Termo de Compromisso anexo aos autos (evento 30 – 32).

O laudo apresentado pelo perito voluntário suscitou que não haviam 
informações sufi cientes para afi rmar irregularidades na empresa, 
sendo necessário a realização de diligências por este parquet a fi m 
de colher maiores informações acerca do investigado (evento 43).

Desse modo, a Secretaria Municipal de Finanças apresenta cópias 
da autuação relativas as ações fi scais, esclarecendo que a empresa 
não tendo sua imunidade reconhecida com base nas atividades de 
cunho social e fi lantropia, arca com as obrigações fi scais regulamente 
(evento 49).

Em juntada aos autos, o instituto MEDPREV manifesta-se 
apresentando documentos como Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral da pessoa jurídica e certidão de inscrição (evento 
47).

Todavia, para esclarecer o motivo do não atendimento de todas 
as solicitações realizadas acerca das documentações necessárias 
para conclusão do Laudo Pericial, foi peticionado pelo advogado 
representante do investigado, informações acerca do encerramento 
da relação contratual do investigado com a franqueadora da marca 
MEDPREV. Desse modo, as determinações expedidas não poderiam 
ser cumpridas, visto que o acesso aos documentos se encontrava 
comprometido (evento 54)

Assim, conforme apresentado nos autos, considerando a petição 
protocolada neste parquet pelo investigado, comprovando o 
rompimento da relação contratual com a franqueadora da marca 
MEDPREV e encerramento das atividades, fi ca caracterizado a 
PERDA DO OBJETO, não havendo fundamentos para continuidade 
das investigações, portanto, promovo o ARQUIVAMENTO do 
presente feito, atendidas as cautelas legais, conforme prevê o teor 
da Resolução nº 005/2018 do CSMP.

Ante o exposto, determino:

1 – Seja enviada cópia desta decisão para publicação no Diário Ofi cial 
deste Órgão de modo a dar ciência da promoção de arquivamento 
deste Inquérito Civil Público aos eventuais interessados, facultando-

lhes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de recurso;

2 – Notifi que-se os investigados a respeito da Promoção de 
Arquivamento, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para 
a apresentação de recurso e, caso seja denúncia anônima, 
DETERMINO desde já a Notifi cação via EDITAL;

3 – Determino o encaminhamento de cópias deste procedimento 
à 15a. Promotoria de Justiça da Capital, para conhecimento e 
providências que entender cabíveis na esfera dos Direitos do 
Consumidor. 

4 - Após, não havendo recurso desta decisão, proceda-se sua remessa 
ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação e 
promoção do arquivamento, nos termos da Resolução n.º 005/2018-
CSMP.

Cumpra-se.

Palmas, 23 de setembro de 2019.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PALMAS, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
KATIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2587/2019

Processo: 2019.0005363

PORTARIA PP n.º 27/2019

- Procedimento Preparatório -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal, artigo 26, I, 
da Lei n.º 8.625/93, e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e considerando o teor da 
Notícia de Fato nº 2019.0002813, em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça, que trata de Ocupação Indevida de Área Pública Municipal 
localizada na Quadra 404-Sul, especifi camente em passeio público 
na Avenida NS-02, defronte a Clínica Pediaclin, nesta Capital, fato 
que necessita de uma apuração mais aprofundada, RESOLVE 
instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, que tem 
como fundamentos o seguinte:

1. Origem: Notícia de Fato n.º 2019.0005363;
2. Investigados: Prefeitura Municipal de Palmas, Secretaria Municipal 
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de Desenvolvimento Urbano e Serviços Regionais e Pediaclin Clínica 
Pediátrica  ;

3. Objeto do Procedimento: Apurar a possível lesão a ordem 
urbanística, em razão da ocupação indevida de Área Pública 
Municipal, ocasionando acidentes e impedindo a livre circulação de 
pessoas na  nesta Capital.

4. Diligências:

4.1. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior 
do Ministério Público, para o fi m de dar publicidade ao presente ato, 
para que gere seus efeitos legais e jurídicos;

4.2. Notifi que-se os investigados acerca da instauração deste 
procedimento e caso queiram, apresentem suas ALEGAÇÕES 
PRELIMINARES;

4.3. Notifi que o reclamante e os investigados para realização de 
Audiência Administrativa nesta Promotoria de Justiça, com data a ser 
defi nida de acordo com a disponibilidade da agenda deste Gabinete;

4.4. Seja encaminhada cópia da presente peça inaugural para 
publicação no Diário Ofi cial do Ministério Público a fi m de dar 
publicidade e conhecimento aos eventuais interessados.

4.5. Expeça-se uma RECOMENDAÇÃO à empresa investigada, 
para que remova os obstáculos do passeio público, bem como, 
ao município, para que proceda a fi scalização do cumprimento da 
recomendação;

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.

As diligências fi carão a cargo dos Senhores Ofi ciais de Diligências 
lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 
compromisso. Após o cumprimento das diligências preliminares, 
voltem os autos conclusos para novas deliberações.

CUMPRA-SE.

Palmas, 24 de setembro de 2019.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PALMAS, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
KATIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2577/2019

Processo: 2019.0006025

Processo: 2019.0006025

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II do artigo 129 da 
Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei nº 8.625/93), e na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando as Resoluções do Conselho Nacional do Ministério 
Público de nºs 23/2007, 174/2017 e 189/2018; e a Resolução do 
Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins de nº 005/2018;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 83/2019, a saber: “em distribuição equânime com a 19ª Promotoria 
de Justiça da Capital: Perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde nos feitos da saúde; na promoção da tutela dos interesses 
individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área da saúde para 
a proteção, a recuperação e a redução do risco de doenças e outros 
agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços públicos de saúde, inclusive de crianças, adolescentes, 
idosos, pessoas com defi ciência e hipossufi cientes, realizando o 
atendimento ao público respectivo; no acompanhamento permanente 
dos Instrumentos de Gestão e Controle do Sistema Único de Saúde 
– SUS e na execução das Políticas Públicas de Vigilância e Atenção 
à Saúde, com repercussão em todo o Estado.”

Considerando a denúncia anônima fi rmada perante esta 
Instituição perante a ouvidoria desta instituição (Protocolo nº 
070102911762019171), ausência de médico na Unidade Básica 
de Saúde na 203 Norte, bem como irregularidade de atendimento 
na unidade Básica de Saúde de Palmas/TO, da Quadra 207 
Sul, nomeada UBS – Professora Isabel Auler , sendo segundo a 
reclamante a UBS não funciona, não atende telefone, não informa 
aos usuários seu endereço e contato para marcar consulta, conforme 
anexo;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição 
Federal;

Considerando as Normas Sanitárias, acerca das Políticas Nacionais 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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que regulamentam a organização e o funcionamento das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, bem como 
todo o ordenamento jurídico sanitário destinado a assegurar esse 
direito fundamental.

Decide:

INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 

CIVIL, a fi m de “averiguar eventual omissão do munIcípio 

de Palmas, por meio da secretaria da saúde, quanto ao dever 

manter médico na equipe de Estratégia de Saúde da família do 

posto 303 Norte”, conforme consta da denúncia.

Determinar à Secretaria desta Promotoria de Justiça que proceda ao 

encaminhamento, ao Secretário da Saúde de Palmas, de Requisição 

de Informações e Documentos, constando, em anexo, o inteiro teor 

da denúncia.

PALMAS, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico

THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2578/2019

Processo: 2019.0006026

Processo: 2019.0006026

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 

previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II do artigo 129 da 

Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 

(Lei nº 8.625/93), e na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 

do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando as Resoluções do Conselho Nacional do Ministério 

Público de nºs 23/2007, 174/2017 e 189/2018; e a Resolução do 

Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins de nº 005/2018;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 

nº 83/2019, a saber: “em distribuição equânime com a 19ª Promotoria 

de Justiça da Capital: Perante a Vara de Execuções Fiscais e 

Saúde nos feitos da saúde; na promoção da tutela dos interesses 

individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área da saúde para 

a proteção, a recuperação e a redução do risco de doenças e outros 

agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços públicos de saúde, inclusive de crianças, adolescentes, 

idosos, pessoas com defi ciência e hipossufi cientes, realizando o 

atendimento ao público respectivo; no acompanhamento permanente 

dos Instrumentos de Gestão e Controle do Sistema Único de Saúde 

– SUS e na execução das Políticas Públicas de Vigilância e Atenção 

à Saúde, com repercussão em todo o Estado.”

Considerando a denúncia anônima fi rmada perante esta 

Instituição perante a ouvidoria desta instituição (Protocolo nº 

070102911762019171), ausência de médico na Unidade Básica 

de Saúde na 203 Norte, bem como irregularidade de atendimento 

na unidade Básica de Saúde de Palmas/TO, da Quadra 207 

Sul, nomeada UBS – Professora Isabel Auler , sendo segundo a 

reclamante a UBS não funciona, não atende telefone, não informa 

aos usuários seu endereço e contato para marcar consulta, conforme 

anexo;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição 

Federal;

Considerando as Normas Sanitárias, acerca das Políticas Nacionais 

que regulamentam a organização e o funcionamento das ações e 

serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, bem como 

todo o ordenamento jurídico sanitário destinado a assegurar esse 

direito fundamental.

Decide:

INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 

CIVIL, a fi m de “averiguar eventual omissão do município de 

Palmas, por meio da secretaria da saúde, quanto ao dever 

manter médico na equipe de  Unidade Básica de Saúde do posto 

207 Sul”, conforme consta da denúncia.

Determinar à Secretaria desta Promotoria de Justiça que proceda ao 

encaminhamento, ao Secretário da Saúde de Palmas, de Requisição 

de Informações e Documentos, constando, em anexo, o inteiro teor 

da denúncia.

PALMAS, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico

THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0004880

DESPACHO

Espécie: NOTÍCIA DE FATO

Representante: DENÚNCIA ANÔNIMA

Representado: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS

Objeto: APROÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.492, DE 19 DE JULHO DE 2019

Trata-se de Notícia de Fato autuada em 08/08/209 sob a identifi cação 

“Triagem 000834/2019” oriunda de distribuição de denúncia web 

anonimamente enviada ao Grupo de Atuação Especial de Combate 

ao Crime Organizado – GAECO – deste Parquet em 30 de julho 2019.

Reclama à atenção à Lei nº 2.492, de 19 de julho de 2019, que cria 

um grande número de cargos comissionados, o que, a seu sentir, 

seria um gasto incompatível com a condição fi nanceira do Município.

denunciante

Ocorre, entretanto, que embora seja louvável a atitude do cidadão de 

fi scalizar os gastos públicos, o fato noticiado não confi gura qualquer 

ilegalidade, quiçá ato de improbidade administrativa, também, salvo 

prova em contrário, não traz qualquer dano ao erário.

Destarte, ante o fato narrado não confi gurar lesão ou ameaça de 

lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público, 

INDEFIRO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO.

Tratado-se de notícia registrada de forma anônima, determino a 

publicação de extrato da presente decisão no Diário Ofi cial do 

Ministério Público do Estado. Não havendo manifestações por parte 

de qualquer interessado que seja providenciado o arquivamento 

do presente feito nesta Promotoria com as cautelas de estilo, nos 

termos do § 1o , art. 5 da Resolução 005/2018 do CSMP.

PALMAS, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2583/2019

Processo: 2019.0003352

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a existência de demanda de saúde envolvendo 
a pessoa de Celio Alves de Souza, o qual visa ser contemplada, 
via Sistema Único de Saúde – SUS, com a dispensação dos 
medicamentos prescritos em receita médica;

CONSIDERANDO que a ausência do adequado tratamento de saúde 
a usuário do SUS pode, em tese, confi gurar a prática de conduta 
omissa por parte de ente público, podendo dar ensejo a propositura 
de demandas judiciais pelo Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos individuais indisponíveis, como no caso do direito 
à saúde;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda que na tutela de direitos individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 
ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 
de acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, 
da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, o cumprimento das 
obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca do 
adequado tratamento de saúde a usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, notadamente em relação a pessoa de Celio Alves de 
Souza, de modo a se evitar possível violação a direitos e garantias 
fundamentais, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS 
DO TOCANTINS
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mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Considerando que pende respostas a recentes diligências 
expedidas através dos Ofícios 369, 370 e 371 de 2019, aguarde-se 
o prazo estipulado para o oferecimento das informações solicitadas;

f) Uma vez cumpridas as diligências elencadas, com ou sem resposta 
dos destinatários, volte-me concluso.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2584/2019

Processo: 2019.0003353

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a existência de demanda de saúde envolvendo 
a pessoa de Maria Deusilete Vieira de Carvalho, a qual visa ser 
contemplada, via Sistema Único de Saúde – SUS, com a dispensação 
dos medicamentos prescritos na receita médica anexa;

CONSIDERANDO que a ausência do adequado tratamento de saúde 
a usuário do SUS pode, em tese, confi gurar a prática de conduta 
omissa por parte de ente público, podendo dar ensejo a propositura 
de demandas judiciais pelo Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização da 
ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da proteção 
a direitos individuais indisponíveis, como no caso do direito à saúde;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda que na tutela de direitos individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 
ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 
de acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, 
da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, o cumprimento das 
obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca do 
adequado tratamento de saúde a usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, notadamente em relação a pessoa de Maria Deusilete 
Vieira de Carvalho, de modo a se evitar possível violação a direitos 
e garantias fundamentais, razão pela qual, determino as seguintes 
diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Considerando que a parte interessada recentemente trouxe a esta 
Promotoria de Justiça a documentação pertinente a sua demanda 
(evento 6), expeça-se os ofícios aos órgãos correspondentes – 
Secretarias de Saúde Estadual e Municipal e ao Núcleo de Apoio 
Técnico – NATJUS a fi m de que prestem as informações preliminares 
acerca do caso em tela;

f) Uma vez cumpridas as diligências elencadas, com ou sem resposta 
dos destinatários, volte-me concluso.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2570/2019

Processo: 2019.0003766

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Filadélfi a-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigo 129, III, da Constituição Federal 
de 1988; no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, 
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º 
da Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e na Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que dentre os direitos difusos, encontra-se a 
probidade administrativa;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência 
administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, 
da Constituição da República; artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei 
nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração 
Pública da legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade 
e a efi ciência;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste órgão 
ministerial, por meio de "denúncia anônima" encaminhada pela 
Ouvidoria, a existência de valores excessivos de diárias destinadas 
a servidores, agentes públicos e vereador da cidade de Filadélfi a/TO;

CONSIDERANDO que, segundo artigo 10, inciso I, da Lei no 
8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão consistente em facilitar 
ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1o da mencionada norma legal;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com as investigações, 
bem como o excesso de prazo para a conclusão do procedimento.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público para apuração das irregularidades 
noticiadas.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) ofi cie-se o Prefeito do município de Filadélfi a/TO, comunicando da 

instauração do presente inquérito civil público, encaminhando cópia 
da presente portaria, bem como requisitando, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, cópia das justifi cativas de viagens e os relatórios 
de viagens grifados no documento em anexo, uma vez que, no ofício 
nº 130/2019 não foram enviados todos os documentos solicitados 
por este órgão ministerial;

c) ofi cie-se o Presidente da Câmara de Vereadores de Filadélfi a/
TO,  comunicando da instauração do presente inquérito civil público,  
encaminhando cópia da presente portaria, bem como requisitando, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, cópia dos seguintes documentos: 
1) Lei Municipal e regulamento de diárias da Câmara de Vereadores; 
2) informar o valor das diárias dos vereadores; c) apresentar TODAS 
as justifi cativas de viagens mencionadas no documento em anexo e 
TODOS os relatórios de viagens apresentados pelo Vereador Jadson 
Aires da Silva;

c) efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário Ofi cial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução no 05/2018, 
do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do 
sistema E-ext;

d) cientifi que-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, inciso VI, da Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público;

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 05/2018/CSMP/TO.

f) Nomeio para secretariar o presente procedimento servidor lotado 
nesta promotoria.

Cumpra-se.

FILADELFIA, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADELFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2582/2019

Processo: 2019.0004492

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2018.0004492, que contém 
representação da Sra. ETELVINA DA SILVA, relatando que é 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA
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portadora de Fibromialgia, quadro depressivo leve, sono não 
reparador, dor difusa e generalizada, e lhe foi negado, pelo Poder 
Público, os medicamentos controlados DULOXETINA 30mg, 2 cap. 
ao dia, e PREGABALINA 75mg, 1 cap. à noite, conforme relatório e 
prescrição médicos;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: “A 
Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP n. 174/2017, 
o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade 
fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão do 
Poder Público em disponibilizar à paciente, ETELVINA DA SILVA, os 
medicamentos DULOXETINA 30mg, e PREGABALINA 75mg, nos 
termos de prescrição e relatório médicos.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se ao Secretário de Saúde do Estado do Tocantins, 
com cópia desta portaria e da Notícia de Fato, comprovação da 
disponibilização dos medicamentos à paciente em questão, nos 
termos da prescrição e do relatório médicos (prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de Fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Ofi ciais do MPTO;

e) notifi que-se a representante acerca da instauração do presente;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

GURUPI, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2571/2019

Processo: 2019.0005302

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Ordem Urbanística e Meio Ambiente.
Objeto: “Apurar existência de poluição sonora e perturbação ao 
sossego com a realização de eventos em local em desacordo com 
as normas do Código de Posturas e Edifi cação”.
Representante: Anônimo
Representado: Cleide Teixeira R. Borges - Espaço das Orquídeas
Área de atuação: Meio Ambiente, Falências, Concordatas e 
Precatórios.
Documento de Origem: Notícia de Fato Eletrônico n.º 2019.0005302 
– 7.ª PJG
Data da Conversão: 23/09/2019
Data prevista para fi nalização: 23/09/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 
e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos, em especial do meio ambiente e do 
patrimônio urbanístico (art. 129, III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei n.º. 7.347/1985 e Lei 
Complementar Estadual n.º 51, de 02.01.2008, art. 60, inc. VII);

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nº. 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil (art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93 
e art. 8°, § 1 °, da Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO  que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que na Notícia de Fato n.º 2019.0005302, que 
apura a existência de poluição sonora e perturbação ao sossego 
público provocada com a realização de eventos em local que 
aparentemente está em desacordo com as disposições do Código 
de Posturas desta cidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, da Lei nº. 1.086/84 (Código 
de Posturas), no sentido de que “é proibido perturbar o sossego 
e o bem-estar público ou a da vizinhança com ruídos, algazarras, 
barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, 
produzidos por qualquer forma”.

CONSIDERANDO que o art. 50 do mesmo Codex, afi rma que “em 
circunstâncias que possam comprometer o sossego público, não será 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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permitida a produção de música ao vivo nos bares, choparias, casas 
noturnas e estabelecimentos similares que não estejam dotados de 
isolamento acústico, de forma a impedir a propagação do som para 
o exterior”.

CONSIDERANDO que o Código de Postura em seu art. 175, 
afi rma que “os clubes recreativos e os salões de baile deverão 
ser organizados e equipados de modo que sua vizinhança afi que 
preservada de ruídos ou incômodos de qualquer natureza”, e, ainda, 
que “é vedado o funcionamento de clube recreativo e salão de baile 
em edifi cações onde existam residências”.

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especifi camente o item 
1.31;

RESOLVE:

Converter o Notícia de Fato n.º 2019.0005302 em Inquérito 
Civil tendo por objeto “apurar existência de poluição sonora 
e perturbação ao sossego com a realização de eventos em 
local em desacordo com as normas do Código de Posturas e 
Edifi cação”.

Como providências iniciais, determina-se:

6. a baixa dos autos à Secretaria para realização das 
anotações de praxe;
7. a afi xação de cópia da presente Portaria no mural de 
avisos da Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias;
8. nomear para secretariar os trabalhos um técnico 
ministerial ou analista ministerial lotado nas Promotorias 
de Justiça de Gurupi-TO, que deve desempenhar a função 
com lisura e presteza;
9. a comunicação, à Presidência do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, acerca 
da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do 
art. 9º, da Resolução CSMP n.º 003/2008;
10. autue-se como Inquérito Civil;
11. ofi cie-se a Coordenação de Posturas e Edifi cação 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o 
estabelecimento Representado possui licença/alvará para 
funcionamento como casa de eventos;
12. Ofi cie-se ao Serviço de Registro de Imóveis, no 
prazo de 10 (dez) dias, informe se, quando do registro 
do loteamento do Setor Canaã, foi especifi cado as zonas 
de uso predominante da área com a indicação dos usos 
compatíveis (art. 7º, V, e art. 9º, I, da Lei nº. 786/89);
13. Ofi cie-se a Procuradoria do Município de Gurupi, no 
prazo de 10 (dez) dias, remeta o memorial descritivo 
quando do loteamento do Setor Canaã, com descrição 
sucinta do loteamento, com as suas características e a 
fi xação da zona ou zonas de uso predominante da área 
com a indicação dos usos compatíveis (art. 7º, V, e art. 9º, 
I, da Lei nº. 786/89).

1-1.3 Inquérito Civil Público: “natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais.

GURUPI, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notícia de Fato nº 2019.0005766

INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, 
da Resolução n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 209, § 1.º, da Resolução nº 009/2015 (Regimento 
Interno), do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, NOTIFICA o REPRESENTANTE ANÔNIMO acerca do 
Indeferimento de Representação proferida nos autos da Notícia de 
Fato nº 2019.0005766, autuada para “apurar a falta de nomeação 
de candidatos aprovados no último concurso público do Município 
de Gurupi/TO, para  cargo de Agente de Combate à Endemias”. 
Consigna que o representante poderá interpor recurso contra tal 
decisão, acompanhado das respectivas razões, perante esta 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data de publicação deste no Diário Ofi cial Eletrônico do 
MPE/TO (art. 5, § 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO).

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2567/2019

Processo: 2019.0003177

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE NOVO 
ACORDO/TO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Novo Acordo-TO, no uso das 
funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 “caput” 
e 129, inc. II da Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo 
único, incs. I e IV e art. 80 da Lei Federal nº 8.625, de 12 de Fevereiro 
de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO o art. 23, Inciso II e art. 24, caput, da Resolução 
CSMP nº 005/2018, do Ministério Público do Tocantins, que regulamenta 
a instauração e tramitação de Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019.0003177, onde consta a 
Reportagem do Jornal Anhanguera, que noticiam a falta de médicos e 
problemas na Unidade Básica de Saúde de Novo Acordo/TO, disponível 
em:http://g1.globo.com/to/tocantins/jatv-1edicao/videos/v/falta-de-
medicos-moradores-relatam-problemas-na-ubs-de-novo-acordo/7496612/;

CONSIDERANDO a denúncia anônima onde informa que o “PSF 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3



 DIÁRIO Nº 844,   PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 201946   OFICIAL DO MPE/TO

DOMP/TO Edição Nº 844 assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

rural de Novo ACordo-TO não esta funcionando com médicos de 
segunda a sexta o medico so trabalha tres dias na semana”;

CONSIDERANDO que o CAOCID (Centro de Apoio Operacional a 
Cidadania) solicitou à Secretaria de Estado da Saúde dados acerca 
do desenvolvimento das ações de saúde no município de Novo 
Acordo, tendo recebido uma resposta prévia de que houve avaliação 
das equipes de Saúde da Família de Novo Acordo nos dias 10 e 11 
de abril de 2017, a qual identifi cou várias inconformidades;

CONSIDERANDO que o município respondeu ao relatório do 
Estado, e, em agosto do mesmo ano, foi elaborada uma avaliação de 
relatório resposta pelo Estado, que constatou que as irregularidades 
foram sanadas, restando apenas uma questão de estrutura física.

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Básica, 
regulamentada pelo Ministério da Saúde no Anexo XXII da Portaria 
de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, que estabelece 
as diretrizes para a organização do componente Atenção Básica, na 
Rede de Atenção à Saúde, Estratégia Saúde da Família;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visam à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário 
destinado a assegurar esse direito fundamental, em especial, as Leis 
nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar nº 141/2012 e Decreto nº 
7.508/2011;

CONSIDERANDO que a Saúde da Família constitui uma estratégia 
para organização e fortalecimento da Atenção Básica operacionalizada 
mediante a implantação de equipes multiprofi ssionais em unidades 
básicas de saúde;

CONSIDERANDO que o Programa Saúde da Família prioriza 
as ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde das 
pessoas, de forma integral e contínua e que o atendimento é prestado 
na unidade básica de saúde ou no domicílio, pelos profi ssionais que 
compõem as equipes de Saúde da Família;

CONSIDERANDO que toda Unidade Básica de Saúde deve monitorar 
a satisfação de seus usuários, oferecendo o registro de elogios, 
críticas ou reclamações, por meio de livros, caixas de sugestões ou 
canais eletrônicos;

CONSIDERANDO que as UBS deverão assegurar o acolhimento 
e escuta ativa e qualifi cada das pessoas, mesmo que não sejam 
da área de abrangência da unidade, com classifi cação de risco e 
encaminhamento responsável de acordo com as necessidades 
apresentadas, articulando-se com outros serviços de forma resolutiva, 
em conformidade com as linhas de cuidado estabelecidas;

CONSIDERANDO que deverá estar afi xado em local visível, próximo 
à entrada da UBS: Identifi cação e horário de atendimento; Mapa 
de abrangência, com a cobertura de cada equipe; Identifi cação do 
Gerente da Atenção Básica no território e dos componentes de cada 
equipe da UBS; Relação de serviços disponíveis; e Detalhamento 
das escalas de atendimento de cada equipe;

CONSIDERANDO que as Unidades de Saúde de Família devem ser 
a “Porta de Entrada” para um sistema hierarquizado e regionalizado 
e que tais Unidades de Saúde devem ser responsáveis por atender 
e resolver 80% da população, sendo condição essencial que todos 

os profi ssionais das equipes cumpram com a carga horária defi nida 
na legislação;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo todas as medidas necessárias à garantia de tais direitos 
aos seus titulares;

DETERMINO:
a instauração do Procedimento Administrativo de 
Acompanhamento da Atenção Básica de Saúde do Município de 
Novo Acordo/TO, com as seguintes providências:

1. Seja a presente PORTARIA autuada com as peças iniciais que 
seguem, nomeando os auxiliares técnicos, lotados nesta Promotoria 
de Justiça, a fi m de secretariar o feito;

2. A publicação da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do 
MPTO, nos termos do artigo 24 e art. 12, V e da Resolução CSMP 
nº 005/2018;

3. Para se obter um escaneamento da situação em que se 
encontra a rede de saúde e atendimento do Município, ofi cie-se o 
Secretário Municipal de Saúde, para que respondam os seguintes 
questionamentos:
3.1 quantas unidades básicas de saúde conta o Município?
3.2 quantas equipes existem de PSF?
3.3 existe equipe rural? Caso haja. As metas de visitas nas 
comunidades rurais estão sendo atingidas?
3.4 quais os medicamentos que são fornecidos pela farmácia do 
Município?
3.5 quantitativo de servidores integrados em cada Unidade Básica 
de Saúde,
3.6 qual a natureza jurídica dos seus vínculos?
3.7 em não sendo efetivos, declinar se há contrato de trabalho, 
enviando cópias a esta Promotoria de Justiça,
3.8 qual o valor da remuneração dos médicos, dentistas, enfermeiros 
e técnicos que trabalham na rede de Saúde do Município?
3.9 as metas de vacina estão sendo atingidas?
3.10 existem pacientes em tratamento de hemodiálise?
3.11 os repasses estaduais e federais estão sendo cumpridos?
3.12 quais os programas que o município aderiu?
3.13 os preenchimentos de relatórios estão em dia?
3.14 Quantos médicos existem para atender a demanda do 
Município?
3.15 Informar se as Unidades Básicas de Saúde estão providas 
de consultório médico e de enfermagem; consultório área para 
assistência farmacêutica; laboratório; sala de vacina; sala de 
procedimentos; e caso forem compostas por profi ssionais de saúde 
bucal, informe se a consultório odontológico com equipo odontológico 
completo (Portaria de Consolidação nº 2 do Ministério da Saúde, 
Anexo XXII, item 3.2 a) a.);
3.16 Informar se as Unidades Básicas de Saúde estão providas de 
área de recepção, local para arquivos e registros, sala multiprofi ssional 
de atendimento à demanda espontânea, sala de administração e 
gerência; banheiro público; banheiro exclusivo para os funcionários; 
outros ambientes (Portaria de Consolidação nº 2 do Ministério da 
Saúde, Anexo XXII, item 3.2 a) b.).

CUMPRA-SE.

NOVO ACORDO, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2581/2019

Processo: 2019.0006069

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é dever constitucional da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à educação, à dignidade, ao respeito, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e que é dever 
do Estado oferecê-la com qualidade (artigo 205 da CF);

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o objeto e condições 
de procedimentalizar o inquérito civil público 12/14, que tem como 
objeto “apurar as condições estruturais de funcionamento das escolas 
públicas (estaduais e municipais) situadas no Município de Porto 
Nacional, identifi cando eventuais responsabilidades, fi gurando como 
interessados na investigação o Estado do Tocantins e o Município 
de Porto Nacional”, sendo que dentre elas está a Escola Estadual 
Angélica Ribeiro Aranha, e onde foi determinada a formação de 
autos suplementares, individualizando a apuração para cada escola;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva apuração não apenas 
das “condições estruturais de funcionamento”, mas também, da 
averiguação das condições pedagógica, humana, administrativa, 
de gestão democrática, de resultados educacionais, de 
segurança e alimentar da escola, favorecendo a constatação e 
dimensionamento de eventual lesão a direito fundamental e formação 
da convicção da necessidade de adoção de medidas extrajudiciais e/
ou judiciais efetivas;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever e a 
legitimidade para promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses individuais, difusos e coletivos relativos à 
infância e à adolescência, conforme o que dispõe o artigo 201, V do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público temos a promoção de inquérito civil e ação civil pública para 
tutela dos interesses meta individuais (Constituição da República, 
art. 129,III).

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil, com o objetivo de apurar a condição estrutural, 
pedagógica, humana, administrativa, de gestão democrática, de 
resultados educacionais, de segurança e alimentar da ESCOLA 
ESTADUAL ANGÉLICA RIBEIRO ARANHA, sediada em Porto 
Nacional, fi gurando como investigado o Estado do Tocantins, por sua 
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, identifi cando eventuais 
responsabilidades.

Figuram como interessados a ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA, 
a COLETIVIDADE, o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 

o CONSELHO DO FUNDEB e o CONSELHO ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, a DIRETORIA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO sediada em Porto Nacional, o(a) GESTOR(A) da citada 
da escola, (a equipe gestora, pedagógica e docente).

O presente procedimento será secretariado pelo técnico e analista do 
Ministério Público, lotados nesta Promotoria de Justiça, que devem 
desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar pela 
agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo em 
10 (dez) dias.

Ficam determinadas as seguintes diligências:

1) Publique esta portaria na sede de promotorias e no DOMP;

2) Comunique o Conselho Superior do Ministério Público, a Secretária 
Estadual de Educação, ao Conselho Estadual de Educação, ao 
Conselho de Alimentação Escolar Estadual, ao Conselho Estadual 
do FUNDEB e ao(a) Diretor(a) Regional de Educação, ao Gestor 
da Escola referida e ao(a) Presidente da Associação de Apoio da 
Escola sobre a instauração deste inquérito civil público com cópia 
desta portaria;

3) Cientifi que o Gestor da Escola referida e ao(a) Presidente da 
Associação de Apoio da Escola sobre a instauração deste inquérito 
civil público com cópia desta portaria;

4) Requisite ao setor de Inspeção Escolar da DRE de Porto 
Nacional, com relatório de vistoria conforme formulário do CAOPIJE,  
principalmente, regularização escolar, documentação de alunos, 
estruturas, física, pedagógica, humana (lotação, desempenho 
e formação), administrativa, fi nanceira, de gestão democrática, 
de resultados educacionais, de alimentação e segurança 
e alimentar,  contextualizando as irregularidades, bem como, 
apresente, cópia integral do processo referente a reformas na escola, 
desde o ano de 2017 até a atualidade, da licitação até a prestação de 
contas. Tudo em meio digital;

5) Requisite-se ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros, vistoria 
sobre as condições da citada escola, informando as irregularidades 
encontradas, inclusive as que forem visíveis sobre a estrutura física;

6) Requisite-se a Secretaria Municipal de Saúde, inspeção da 
vigilância sanitária na escola, relatando-nos minuciosamente as 
condições da cozinha, depósito de alimentos, prática de cocção, 
assim como dos banheiros e dos bebedouros;

7) Requisite-se ao Gestor da escola em comento, que apresente, de 
forma organizada, seguindo a ordenação numeral aqui exposta, no 
prazo de 10 (dez) dias, as seguintes informações:

SOBRE A GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E 
DEMOCRÁTICA

7.1. Documentos de regularização do funcionamento escolar 
como lei de criação, de nomeação, autorização de funcionamento, 
reconhecimento de curso e renovação, dentre outros;

7.2. Documentos de dominialidade predial como escritura, planta 
baixa, termo de doação/posse/locação, dentre outros;

7.3. Quadro de matrículas, informações completas;

7.4. Relatório atualizado do CENSO ESCOLAR;

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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7.5. Quadro de lotação, informações completas;

7.6. Alvará da vigilância sanitária;

7.7. Alvará de segurança contra incêndio – Corpo de Bombeiros;

7.8. Certifi cado de dedetização;

7.9. Calendário escolar letivo com a Portaria de aprovação;

7.10. Calendário de reposição de aulas;

7.11. Frequência de alunos que utilizam o transporte escolar;

7.12. Busca ativa, lista de espera, controle de frequência dos alunos 
e relação da FICAI;

7.13. Estrutura curricular com aprovação;

7.14. Projeto Político Pedagógico com Plano de ação anual – 2019;

7.15. Caderno de controle de alimentação escolar – refeições 
servidas – original;

7.16. Cardápio elaborado e aprovado pela nutricionista;

7.17. Atas de comprovação da gestão democrática para construção 
do PPP - três últimas;

7.18. Atas da Associação de Apoio com deliberação para aquisição 
e prestação de contas dos últimos três anos do PDDE, Recursos da 
Gestão e outros;

7.19. As 03 últimas atas de demais colegiados, grêmio, conselho de 
classe, dentre outros documentos que comprovem a participatividade 
e o protagonismo juvenil;

7.20. Extrato dos três últimos anos do PDDE, Recursos da Gestão, 
PNAE e outros;

7.21. Relatório de receitas e despesas das prestações de contas dos 
recursos executados na escola;

7.22. Livro caixa(ou similar) e livro de controle do almoxarifado - 
entrada e saída;

7.23. Documentos de regularização e registro do colegiado 
responsável pela execução fi nanceira de recursos – CNPJ;

7.24. Plano de manutenção predial;

7.25. Documento com informações e/ou solicitações encaminhadas 
aos órgãos gestores competentes, relativas a situação escolar - 
(Há previsão/projetos/orçamento/ memorial descritivo para reforma 
na estrutura física? Descreva qual e comprove a informação com 
documentos, inclusive cópia integral de processo licitatório, se 
houver e de projetos arquitetônicos, estes deverão ser apresentados 
na forma digital no formato DWG ou PDF);

7.26. Cópia do contrato e dos cheques de pagamentos das obras 
realizadas na escola desde 2017 até atualidade;

7.27. Relatório indicando as obras contratadas e não concluídas, 
indicando o número do processo licitatório, apresentando cópia do 
cheque de pagamento referente a obra citada e atas sobre o tema;

SOBRE A GESTÃO PEDAGÓGICA E RESULTADOS 
EDUCACIONAIS

7.28. Relação de todos alunos com Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, com cópias de laudo e relatório dos alunos que 
não os possuem;

7.29. Controle de horas atividades/extra – docência de professores;

7.30. Plano de formação da escola e o da Diretoria Regional 
de Educação/SEDUC, com evidências das etapas realizadas, 
como relatórios, comprovante de pagamentos de diárias, lista de 
frequência, dentre outros;

7.31. Comprovação de sistematização do planejamento escolar:

7.31.1. Planejamento Institucional;

7.31.2. Planejamento Pedagógico;

7.32. Comprovação de sistematização do monitoramento escolar:

7.32.1. Monitoramento do PPP;

7.32.2. Monitoramento da prática pedagógica;

7.32.3. Monitoramento da aprendizagem do aluno/resultados 
educacionais.

8) Requisite-se a SEDUC, cópia integral, digital, do processo 
referente a reformas na escola do ano de 2017 até a atualidade, 
desde a licitação até a prestação de contas, com prazo de 10 (dez) 
dias;

9) Requisite-se ao Presidente da Associação de Apoio da Escola 
cópia do contrato e dos cheques referentes aos pagamentos das 
obras realizadas na escola desde 2017 até a atualidade, bem como, 
relatório indicando as obras contratadas e não concluídas, indicando 
o nº do processo licitatório, apresentando cópia do cheque de 
pagamento referente a obra citada e atas sobre o tema, no prazo de 
10 (dez) dias;

10) Os documentos que puderem ser apresentados no formato 
digital (PDF), serão aceitos, desde que, sejam encaminhados em 
CD-ROOM, este por ofício e que, para cada item requisitado seja 
criado um arquivo nomeado com o número do item e objeto principal, 
que seja possível, pela leitura do nome do arquivo, saber do que se 
refere, ex., 7.24 Plano de Manutenção Predial. Caso o documento 
digitalizado seja de má qualidade resolutiva ou ilegível, será 
entendida como descumprida a requisição.

11) Após a juntada de todos os documentos requisitados, solicite-
se ao CAOPIJE, com cópia integral do inquérito civil, a análise 
documental e em sendo necessária a vistoria na escola, fi ca, por 
força desta portaria, formalmente solicitada.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 23 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: efd38540 - 0b7f917a - 7ec2f982 - 0ae5f8a3



 DIÁRIO Nº 844,   PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 201949   OFICIAL DO MPE/TO

DOMP/TO Edição Nº 844 assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2589/2019

Processo: 2019.0006110

PORTARIA n° 038/2019

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela Promotora de 
Justiça infra-assinado, no âmbito da Promotoria de Justiça de 
Miranorte, no uso das atribuições que lhes são conferidas no Art. 
129, III, da Constituição da República e Art. 8°, § 1° da Lei n° 
7.347 de 24.07.1985, INSTAURA o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N° 38/2019, tendo como interessada a criança L.R.G.

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover as medidas extrajudiciais e judiciais para a tutela 
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos e, 
especialmente, de crianças e adolescentes (Art. 129, inc. III da 
CF/88, e Art. 201, V, Lei n° 8.069/90).

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo “...é destinado 
ao acompanhamento de fi scalização, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos 
não sujeitos a inquérito civil público, instaurado pelo Ministério 
Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal 
de determinada pessoa, em função de um ilícito específi co”;

CONSIDERANDO que na data de 23 de setembro de 2019 Aportou 
nesta Promotoria de Justiça Relatório do Conselho Tutelar de Dois 
Irmãos notifi cando a situação de risco e vulnerabilidade em que se 
encontra a criança L.R.G.;

CONSIDERANDO que segundo o Relatório do Conselho Tutelar 
referida criança de apenas 8 anos de idade mora apenas com o pai, 
o qual é alcoólatra, faz uso constante de bebidas em sua residência 
com seus amigos de cachaça colocando em risco a segurança da 
criança, a qual pode vir a sofrer agressão física ou abuso sexual;

CONSIDERANDO que conforme consta do Relatório, o genitor da 
criança frequenta bares no período da noite sempre em companhia 
da fi lha, que não tem hora para dormir nem se alimentar, que em 
razão disso a criança não está frequentando regularmente a escola e 
está fazendo os trabalhos domésticos em lugar do pai;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar já procurou a família 
paterna da criança, bem como sua genitora Eanes Santos Rodrigues, 
residente em Palmas, telefone: 98450-2754 e todos se negam a 
acolher a criança;

CONSIDERANDO que de acordo com a Recomendação CGMP-TO 
n° 029/2015, o adequado ao caso é a instauração de Procedimento 
Administrativo;

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE
CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições, o Ministério 
Público poderá requisitar informações, perícias e documentos de 
autoridades da administração pública direta ou indireta(Art. 26, I, 
alínea b, Lei n° 8.625/93, e Art. 201, VI, Lei n° 8.069/90);

RESOLVE, por isso, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, destinado a acompanhar os fatos acima 
mencionados, determinando;

a) A remessa dessa Portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público para conhecimento (item 3, Recomendação CGMP-TO n° 
029/2015);

b) Como a parte interessada se trata de menor, não deverá ser 
afi xada cópia desta portaria no placar desta Promotoria de Justiça;

c) Seja autuada a presente Portaria, registrando-se em livro próprio;

Miranorte, 24 de setembro de 2019.

Thais Massilon Bezerra
Promotora de Justiça

MIRANORTE, 24 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS MASSILON BEZERRA CISI

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2524/2019

Processo: 2019.0005193

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por  
intermédio  do  Promotor  de Justiça signatário, em substituição 
na Promotoria de Justiça de Wanderlândia, no uso das atribuições 
previstas no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da 
Lei nº 7.347/85, e art. 8º e seguintes da Resolução nº 005/2018, do 
CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2019.0005193, 
a qual aponta irregularidades na execução da obra destinada 
à pavimentação em bloquetes de vias urbanas na cidade de 
Darcinópolis, referente à Tomada de Preços 002/2014, contrato de 
prestação de serviços 104/2014, executado pela empresa Martinelli 
e Martinelli, Serviços e Construções Ltda. ME, onde, em 2019, foram 
empregados irregularmente servidores e maquinários públicos na 
execução de obras de terraplanagem, ocorreu a aquisição de areia e 
brita destinadas à obra com recursos do Município de Darcinópolis, 
havendo, inclusive, ata de sessão da Câmara de Vereadores em que 
o gestor municipal afirmaria a compra de materiais para o reinício 
das obras;

CONSIDERANDO que a resposta encaminhada pelo Município de 
Darcinópolis, ofício nº 125/2019, confirma a atuação do gestor para 
aprovação da Lei Municipal n° 398/2019, que autoriza a utilização 
de máquinas municipais em obras de infraestrutura do Município, 
não restando claro se tais recursos públicos foram empregados na 
conclusão da obra contratada e mediante o abatimento do preço;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 
emprego irregular de recursos públicos, enriquecimento ilícito 
da empresa contratada e lesão ao erário, tipificados como atos 
de improbidade administrativa lesivos aos princípios reitores da 
Administração Pública e ao patrimônio público municipal, nos termos 
da Lei 8.429/92, sujeitando o infrator e demais partícipes às sanções 
previstas na legislação indicada, bem como à reparação de eventual 
dano ao erário;

CONSIDERANDO, por fim, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede  de Notícia de Fato, diante da impropriedade 
do procedimento e esgotamento do prazo para a conclusão,

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com 
o objetivo apurar as irregularidades apontadas, determinando, para 
tanto, as seguintes providências:

1) Registro no sistema informatizado;

2) Designo a Técnica Ministerial Rosiane Lima de Sousa para 
secretariar o feito;

3) Cientifique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins da instauração do Inquérito Civil, com cópia da presente 
portaria, para os fins do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08 e artigo 12, VI, e artigo 16, § 2º, I e II, da Resolução 
nº 005/2018 do CSMP/TO;

4) Afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

5) Oficie-se ao Município de Darcinópolis requisitando a remessa ao 
Ministério Público do seguinte:

- informações acerca do emprego de máquinas e servidores públicos 
para a realização de obra pública de pavimentação em bloquetes 
de responsabilidade da empresa Martinelli e Martinelli, Serviços 
e Construções Ltda. ME, referente ao contrato de prestação de 
serviços 104/2014, bem como esclarecer se houve o emprego de 
recursos públicos para a aquisição de areia e brita destinadas ao 
emprego na obra mencionada e registro para o abatimento no preço.

6) Oficie-se ao Instituto de Criminalística requisitando a realização de 
perícia contábil e de engenharia na obra em questão e resposta aos 
seguintes quesitos:

a) Há irregularidades na contratação e execução das obras de 
pavimentação em bloquetes de responsabilidade da empresa 
Martinelli e Martinelli, Serviços e Construções Ltda. ME, referente ao 
contrato de prestação de serviços 104/2014 firmado com o Município 
de Darcinópolis?

b) O montante de recursos liberados foi integralmente aplicado na 
obra em questão?

c) Há indicativo de superfaturamento de preços e de quantitativos ou 
de qualquer forma de desvio de recursos públicos?

d) Há indicativo de que o Município de Darcinópolis tenha empregado 
maquinário e servidores públicos na obra, ou tenha adquirido areia 
e brita para a mencionada obra, com favorecimento da empresa 
contratada?

e) Qual o montante do dano ao erário?

7) Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins solicitando 
o seguinte:

- Informações acerca de eventual instauração de procedimento para 
apurar irregularidades na execução da obra de pavimentação em 
bloquetes, de responsabilidade da empresa Martinelli e Martinelli, 
Serviços e Construções Ltda. ME, referente ao contrato de prestação 
de serviços 104/2014 firmado com o Município de Darcinópolis, haja 
vista a notícia de emprego irregular de recursos públicos, maquinário 
e servidores no ano de 2019, com favorecimento da contratada e 
lesão ao erário;

Cumpra-se.

WANDERLANDIA, 17 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO
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